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 Dependentes:

 • Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Elizângela Paiva Maciel ###.###.672-20 Assistente Visitador Família que Acolhe

Cláudio de Jesus dos Santos ###.###.142-87 Auxiliar Motorista Família que Acolhe

 Atenciosamente,                                                                   

(assinado eletronicamente) 
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 06/2025/SMAAI/SOF/DIVOF

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestor do Contrato nº 711-SMAAI/SOF/
DIVOF/2024, referente ao Processo nº: 29199/2024, cujo ob-
jeto é: Aquisição de 02 (dois) caminhões 6X4, 02 (duas) co-
lheitadeiras de grãos, 03 (três) tratores agrícolas e 01 (uma) 
grade niveladora, conforme Convênio nº 938310/2022 – Mi-
nistério da Defesa.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato:

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº 

Fábio Luis Valk Guths 850208 Fiscal

19320/2023Jarielson Garcia Cruz 955064 Fiscal (Substituto)

Gildo de Paiva Oliveira 963796 Gestor
 

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 19320/2025.
 Espécie: Contrato nº 56-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto: Aquisição de 02 (dois) caminhões 6X4, 02 
(duas) colheitadeiras de grãos, 03 (três) tratores agríco-
las e 01 (uma) grade niveladora, conforme Convênio nº 
938310/2022 – Ministério da Defesa.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e nove-
centos reais).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 605 0056 2203 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: 1 700 0000 (convênio)
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: AGROSOL SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA 
– CNPJ: 07.437.133/0001-79.

 Data da Assinatura: 11 de fevereiro de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
o dia 31 de dezembro de 2025.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 3424 / 2021 / SPMA.
 Espécie: OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
078 / 2021 / SPMA.
 Objeto do Contrato: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCU-
LOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – 
RR, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, COM A UTILIZAÇÃO 
DE CARTÕES MAGNÉTICOS OU MICROPROCESSADO (CHIP), 
DE ACEITABILIDADE PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, DIESEL E DIESEL S10), EM POSTOS CREDENCIA-
DOS, COM A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO VIA IN-
TERNET PARA MONITORAMENTO DE ABASTECIMENTOS QUE 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR E A 
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA.
 1.1 O Presente Termo Aditivo Quantitativo tem por 
objeto aditivar no contrato nº 078/2021/SPMA, o percentual 
de 25% (VINTE E CINCO) POR CENTO. 
Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Programática: 
26 122 0059 2.316, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, Fon-
te de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 
 CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.
 Data de Assinatura: Boa Vista-RR, 08 de janeiro de 
2025.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 02/2025/SEMUC/GAB/SEMUC 

 O Secretário Municipal de Comunicação - Adjunto 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR, no uso de suas 
atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora ALOMA BARBOSA DE 
OLIVEIRA HOSEIN KHAN, NMT-Assistente Administrativo, 
matrícula nº 953089, a receber suprimento de fundos para 
atender esta Secretaria Municipal de Comunicação nas ne-
cessidades emergenciais.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogada as disposições em contrá-
rio.

 Secretaria Municipal de Comunicação, em 12 de fe-
vereiro de 2025.

 Certifi que-se;
 Publique-se;
 Cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)
Rodrigo de Almeida Baraúna

Secretário Municipal de Comunicação-Adjunto


